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CUMPRIMENTO DE TRÂNSITO EM JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA 

COLETIVO IMPETRADO PELA APEOESP – SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O Centro de Frequência e Pagamento do Departamento de Administração de Pessoal – 

CEPAG/DEAPE/CGRH comunica o trânsito em julgado de decisão proferida em Mandado de Segurança 

Coletivo, impetrado pela APEOESP, referente Processo nº 0115328-09.2006.8.26.0053, que concedeu a 

segurança determinando que o pagamento da Gratificação por Trabalho no Curso Noturno – GTCN não 

seja limitado a 100 (cem) horas semanais, mas sim sobre a quantidade de aulas que o docente ministra 

no período noturno. 

Diante da decisão judicial concedida, e, conforme orientação do Procurador do Estado 

responsável pelo feito, solicitamos a adoção dos seguintes procedimentos: 

 

1- Cada unidade escolar deverá rever a digitação das aulas dos docentes que ministram aulas no 

período noturno, a partir deste Comunicado; 

 

2- A partir de 25/04/2018, na coluna NOT (em amarelo), deverão incluir a quantidade de aulas que 

o docente ministra no período noturno, de 01 a 25 aulas, somando na última coluna (verde), as aulas 

livres e substituição, conforme exemplos a seguir: 

Carga anterior, antes da alteração:  
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INFORMAÇÃO 01 

MS Coletivo GTCN 

 

 

 

 
Sr. Diretor de Escola

Gerente de Organização Escolar
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Carga atual, com a alteração:  

 

3- Procedimento na digitação das aulas em substituição eventual docente, limite de GTCN = 125 

aulas/mês.  
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